
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 1008/2017-GP

Formaliza a redesígnação nominal dos
membros do Comitê Técnico para
implantação e acompanhamento da
metodologia da Gestão por Competências
no Poder Judiciário.

CONSIDERANDO as atribuições previstas no art. 49 do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2° da Portaria n° 1007/2017-GP;

Art.1°. O Comitê Técnico para implantação da "Gestão por Competências" no Poder
Judiciário Estadual passará a ter a seguinte composição;
I - Juiz Lúcio Barreto Guerreiro - Presidente do Comitê;
II - Patrícia Bacellar Lopes Saraiva - Secretária de Gestão de Pessoas (Matrícula
60542);
III - Ana Lúcia Monteiro de Sousa - Secretária Adjunta da Secretaria de Gestão de
Pessoas (Matrícula 22667);
IV - Antônio Carlos Sampaio Martins Barres Júnior - Chefe do Serviço de
Acompanhamento de Estágios (Matrícula 58580);
V - Benjamin de Albuquerque Andrade Lima - Secretário do Fórum Criminal da Capital
(Matrícula 36570);
VI - Charley Cardoso da Silva - Secretário do Fórum Cível da Capital (Matrícula
25704);
VII - Jean Karlo Quintela de Souza - Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal
(Matrícula 58521);
VIII - Julíete Maria Rosa de Souza - Coordenadora de Administração de Pessoal e
Pagamento (Matrícula 59412);
IX - Kalyna Geraldina Mousinho de Matos Rocha - Departamento de Planejamento,
gestão e estatística (Matrícula 67695);
X - Luís Fernando Gomes Lima - Divisão de Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal
(Matrícula 66850);
XI - Neliane das Graças Pereira Colares - Coordenadoria de Gestão
Estratégica/SEPLAN (Matrícula n° 19666).

Art2°. Fica Revogada a Portaria n° 2003/2015-GP, de 25 de maio de 2015.

Art.3®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Belém, 22 de fevereiro de 2017
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RlCi^O FERREIRA NUNES
DeserfíÈargador Presidente do TJPA
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